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PARECER Nº 34/2010 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 492/09. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, 
estabelece que o Poder Público, quando da formulação e realização da Política 
Municipal de Atendimento às Crianças Portadoras da Síndrome de Autismo, deverá 
seguir as seguintes diretrizes, entre outras possíveis para a proteção, a promoção e 
a integração das crianças portadoras da Síndrome de Autismo: 
I - disponibilização de vagas nas instituições públicas municipais de saúde 
especializadas na referida síndrome para todas as crianças que delas necessitarem; 
II - utilização dos métodos pedagógicos ABA, TEECH e PECS, reconhecidamente os 
mais eficazes para o aprendizado de crianças autistas; 
III - atendimento igualitário de crianças com Síndrome de Autismo de ambos os 
sexos, respeitadas as peculiaridades inerentes às diferentes situações; 
IV - apoio às instituições municipais especializadas para que o atendimento seja 
completado por uma intervenção comportamental intensiva, objetivando a 
ampliação das áreas verbal, social e cognitiva, de modo a auxiliar as crianças 
autistas a conseguir autonomia pessoal, qualidade de vida e participação plena na 
sociedade; 
V - apoio complementar às instituições municipais especializadas para atendimento 
de outras necessidades clínicas necessárias à eficácia do tratamento, tais como 
fisioterapia, fonoaudiologia e psicopedagogia; 
VI - recenseamento de todas as crianças autistas do Município que necessitem de 
cuidados; 
VII - disponibilização, por meio de uma central de informações, especialmente por 
via eletrônica ou telefônica, de orientação para atendimento e encaminhamento de 
crianças portadoras de Síndrome de Autismo; 
VIII - realização de campanhas educativas sobre a Síndrome de Autismo e dos 
cuidados necessários. 
De acordo com a justificativa, objetiva-se propor uma política pública concreta para 
atender a esse segmento da população, o qual está carente de cuidados 
especializados no Município. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo à iniciativa, visando retirar o artigo 2º do projeto, que interferia no 
princípio da separação dos Poderes Executivo e Legislativo. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do substitutivo citado. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 03/03/10. 
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